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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. ORGÃO INTERESSADO: 

1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretária Municipal de Indústria Comércio e 

Turismo, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Agricultura, 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços 

Rodoviários, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Secretaria Municipal de Cultura, Secretaria Municipal de Esportes e Secretaria da Mulher 

e da Família. 

 

2. OBJETO: 

2.1. A presente Dispensa Emergencial tem como objetivo a aquisição de materiais de 

higiene, limpeza e utensílios para uso de todas as Secretarias do município de Planalto-PR. 

 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA: 

3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Marlise Diefembach, Marli Salete Dieckel de Lima, Leonir 

Bianchi, Michel Junior Diesel, Angela Regina Garcia Caneppa, Lizandra Cristina Boni, 

Dione Junior Helfer, Gilmar da Silva, Monica Andreia Back e Simone Raquel Baldissera 

Dresch. 

 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO: 

4.1. Essas aquisições são de extrema importância para suprir as necessidades 

operacionais cotidianas das diversas secretarias municipais, garantindo a continuidade e 

a eficiência dos serviços públicos prestados à população. A adequada provisão de 

materiais é essencial para o pleno funcionamento das atividades administrativas, técnicas 

e de atendimento, assegurando que cada setor disponha dos recursos necessários para 

desempenhar suas funções de forma eficaz e organizada. 

4.2. A aquisição de materiais de higiene tem como objetivo atender à demanda e manter a 

regularidade no fornecimento desses itens, que são indispensáveis para a manutenção da 

saúde e do bem-estar dos servidores e cidadãos que frequentam os espaços públicos. 

Esses materiais contribuem diretamente para a prevenção de doenças, o fortalecimento 

das condições sanitárias e o cumprimento das normas de segurança e saúde no trabalho. 

4.3. Da mesma forma, os materiais de limpeza e higienização possuem papel fundamental 

na conservação e salubridade dos ambientes públicos. Considerando o constante fluxo de 

pessoas nos prédios das secretarias, a higienização adequada dos espaços é essencial 

para garantir um ambiente limpo, seguro e agradável. O trabalho dos auxiliares de 

serviços gerais depende da disponibilidade de produtos adequados e de qualidade, 

possibilitando a manutenção contínua das condições ideais de trabalho e atendimento ao 

público. 

4.4. Dessa forma, as aquisições propostas representam um investimento necessário para 

assegurar a eficiência, a organização e o bom funcionamento das atividades 
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desenvolvidas no âmbito da administração pública municipal, contribuindo para a oferta 

de serviços de qualidade à comunidade 

4.5. Justifica-se também a presente aquisição emergencial em razão da não entrega dos 

itens previstos no Contrato nº 084/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 012/2025. 

Conforme informa a empresa não pôde cumprir a entrega devido ao falecimento de seu 

proprietário, situação imprevisível que inviabilizou a continuidade do fornecimento. Diante 

disso, tornou-se necessária a adoção de medida emergencial para garantir a continuidade 

dos serviços e evitar prejuízos à Administração. 

4.6. Devido à urgência da necessidade apresentada, o prazo de vigência de 60 (sessenta) 

dias para a aquisição dos objetos, é considerado suficiente para garantir a continuidade 

dos serviços enquanto se realiza todo o processo administrativo necessário para a 

abertura e conclusão de um novo pregão, assegurando a contratação regular e definitiva 

conforme as normas legais.  

 

5. DA MODALIDADE: 

5.1. Levantou-se que a modalidade viável e vantajosa para a Administração, é a Dispensa 

de licitação. Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à 

regra, a Dispensa de Licitação e a Inexigibilidade de Licitação.  

5.2. Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no Art. 75º, inciso II 

da Lei n.º 14.133/2021, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação: 

“Art. 75º É dispensável a licitação: 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 

ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços 

públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos 

e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição 

dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 

calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 

concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de 

ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação 

dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já 

contratada com base no disposto neste inciso. 

 

6. VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

6.1.  O valor total estimado é de R$ 20.721,50 (vinte mil, setecentos e vinte e um reais 

e cinquenta centavos.)  

6.2.  O valor definido do objeto foi obtido pelo menor preço entre quatro orçamentos 

solicitados a empresas distintas: MENUSSI & MENUSSI LTDA, PEREIRA & SOSTER 

LTDA, SUPERMERCADO LINK LTDA CNPJ e SUPERMERCADO BELANI LTDA, que 

segue em anexo a este Termo de Referência. 
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6.3. Além disso, foi realizada pesquisa de preços em contratos de outros municípios e 

consulta ao Banco de Preços, a fim de garantir a adequação dos valores praticados.  

6.4. Responsável pela cotação: Eduardo Rech Delares   

7. ESCOLHA DO CONTRATADO: 

7.1. Considerando assim a tabela comparativa de valor, opta-se pela contratação da 

empresa vencedora dos itens 01, 05, 08, 09, 10, 12 e 14 SUPERMERCADO BELANI 

LTDA, CNPJ/MF sob o nº 08.780.907/0001-22, no valor total de R$ 8.466,5 (oito mil, 

quatrocentos e sessenta e seis reais e cinquenta centavos), para os item 02, 03, 04, 06, 

07 e 13 e a empresa PEREIRA & SOSTER LTDA, CNPJ/MF sob o nº 26.917.650/0001-

90, no valor total de R$ 11.358,00 (onze mil, trezentos e cinquenta e oito reais), e para o 

item 11 e a empresa MENUSSI & MENUSSI LTDA, CNPJ/MF sob o nº 05.489.735/0001-

44, no valor total de R$ 897,00 (oitocentos e noventa e sete reais), que apresentaram o 

menor valor unitário dos objetos para a administração pública, juntamente com os 

documentos necessários e certidões fiscais nos autos dentro das conformidade da lei. 

 

8. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

ITEM  UN OBJETO QTD VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL  

01 PCTE ABSORVENTE HIGIÊNICO uso externo. 

Absorvente higiênico íntimo, feminino 

ABSORVENTE HIGIÊNICO uso externo. 

Absorvente higiênico íntimo, feminino, 

descartável, de uso externo, tamanho e 

espessura normal, com abas, hipoalérgico, 

formato anatômico, com absorção eficiente e 

bordas devidamente acabadas, constituído por 

camada protetora macia e impermeável, com 

linhas adesivas. composição mínima: papel, 

celulose, polipropileno, adesivo termoplástico, 

polietileno, pacote com no mínimo 08 

unidades.  

250 R$ 3,39 R$ 847,50 

02 UN CESTO PARA LIXO confeccionado em 

plástico, telado, formato cilíndrico, CESTO 

PARA LIXO confeccionado em plástico, telado, 

formato cilíndrico, fundo plano, com tampa 

basculante, alta resistência, com identificação 

do produto e marca do fabricante, capacidade 

para 9 litros.   

25 R$ 7,98 R$ 199,50 

03 CX CURATIVOS ADESIVOS transparentes caixa 

com 40 unidades. Curativo estér CURATIVOS 

250 R$ 4,38 R$ 1.095,00 
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ADESIVOS transparentes caixa com 40 

unidades. Curativo estéril de espuma, 

constituído por uma camada externa 

impermeável de filme de poliuretano com 

barreira viral e bacteriana que controla a 

transmissão de vapor da umidade proveniente 

do exsudato absorvido pelo curativo e uma 

almofada central com camadas absorventes. A 

almofada central absorvente é composta por 

uma camada de espuma de poliuretano e uma 

camada em contato com o leito da ferida de 

100% fibras de carboximetilcelulose com 1,2% 

de prata iônica. Contém bordas de adesivo de 

silicone. Indicado como curativo primário ou 

secundário. Não gruda no ferimento;  

Não deixa resíduos; Medidas aproximadas da 

embalagem: Largura de 10 cm; profundidade 

04 cm; peso 0,05 kg; 

altura 10 cm.  

04 UN ESCOVA SANITÁRIA COM SUPORTE. 

Material: cabo e base em polipropileno,  

ESCOVA SANITÁRIA COM SUPORTE. 

Material: cabo e base em polipropileno, cerdas 

em nylon sintético ou polipropileno. Cerdas: 

comprimento mínimo (saliente) de 12cm e 

espessura média de 0,60mm, com fixação 

firme e resistente ao cabo. Cabo: altura 18cm. 

Para uso de limpeza de vaso sanitário.   

100 R$ 3,98 R$ 398,00 

05 PCTE ESPONJA DE LÃ AÇO - material lã de aço 

carbono, formato retangular, te ESPONJA DE 

LÃ AÇO - material lã de aço carbono, formato 

retangular, textura macia, isenta de sinais de 

oxidação, comprimento mínimo 9 cm, largura 

mínima 4cm, peso líquido mínimo 42 g – 

aplicação utensílios e limpeza em geral. 

embalagem com 8 unidades.   

250 R$ 1,49 R$ 372,50 

06 PCTE GUARDANAPO, papel absorvente, folha dupla 

de alta qualidade, na cor br GUARDANAPO, 

papel absorvente, folha dupla de alta 

qualidade, na cor branca, 4 dobras, dimensões 

200 R$ 1,49 R$ 298,00 
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mínimas 24x22 cm, 100% fibras naturais. 

Embalagem: pacote com 50 unidades, com 

dados do fabricante, data de fabricação e 

prazo de validade.  

07 CX HASTES/BASTONETES DE ALGODÃO 100% 

PURO, COM HASTES PLÁSTICAS 

FLEXÍVEIS HASTES/BASTONETES DE 

ALGODÃO 100% PURO, COM HASTES 

PLÁSTICAS FLEXÍVEIS inquebráveis, com 

pontas de algodão que não soltem fiapos e sua 

base contenha ranhuras que permitam uma 

fixação segura e higiênica. 150 unidades.  

250 R$ 3,99 R$ 997,50 

08 UN LUVAS PARA LIMPEZA em borracha de látex 

nitrílico com revestimento int LUVAS PARA 

LIMPEZA em borracha de látex nitrílico com 

revestimento interno com flocos de algodão 

superfície externa antiderrapante resistentes à 

água, resistentes à ácidos em baixa 

concentração e à álcalis em baixa 

concentração, resistente a perfuração, 

rasgamento, corte e abrasão. Deverá estar em 

conformidade com as normas da ABNT NBR 

13.393. Embalagem plástica contendo 1 par. 

deve possuir n° de ca impresso e válido. 

Tamanho grande. (g)  

400 R$ 5,24 R$ 2.096,00 

09 UN LUVAS PARA LIMPEZA em borracha de látex 

nitrílico com revestimento int LUVAS PARA 

LIMPEZA em borracha de látex nitrílico com 

revestimento interno com flocos de algodão 

superfície externa antiderrapante resistentes à 

água, resistentes à ácidos em baixa 

concentração e à álcalis em baixa 

concentração, resistente a perfuração, 

rasgamento, corte e abrasão. Deverá estar em 

conformidade com as normas da ABNT NBR 

13.393. Embalagem plástica contendo 1 par. 

deve possuir n° de ca impresso e válido. 

Tamanho médio(m).  

400 R$ 5,24 R$ 2.096,00 

10 UN LUVAS PARA LIMPEZA em borracha de látex 

nitrílico com revestimento int LUVAS PARA 

400 R$ 5,24 R$ 2.096,00 
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LIMPEZA em borracha de látex nitrílico com 

revestimento interno com flocos de algodão 

superfície externa antiderrapante resistentes à 

água, resistentes à ácidos em baixa 

concentração e à álcalis em baixa 

concentração, resistente a perfuração, 

rasgamento, corte e abrasão. deverá estar em 

conformidade com as normas da ABNT NBR 

13.393. embalagem plástica contendo 1 par. 

deve possuir n° de CA impresso e válido. 

Tamanho pequeno(p). 

11 CX LUVA DE SEGURANÇA para proteção das 

mãos. Vinil SEM PÓ/AMIDO Fabricada LUVA 

DE SEGURANÇA para proteção das mãos. 

Vinil SEM PÓ/AMIDO Fabricada em resina de 

PVC incolor. Isenta de pó. Ambidestra. 

Aprovadas pelo Ministério do Trabalho Atóxica 

e epirogênica. Descartável e de uso único. 

Caixa com 100 unidades  

30 R$ 29,90 R$ 897,00 

12 UN PAPEL ALUMÍNIO em rolo medindo 45 cm de 

largura e 7,5 metros de compri PAPEL 

ALUMÍNIO em rolo medindo 45 cm de largura 

e 7,5 metros de comprimento, espessura de 

0,11 mícron, embalado em caixa de papelão, 

sem furos e sinais de oxidação. Acondicionado 

conforme a praxe do fabricante de forma a 

garantir a higiene e integridade do produto até 

seu uso, embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

procedência e quantidade.   

100 R$ 6,59 R$ 659,00 

13 FRD PAPEL TOALHA, em bobina, cor branca, 

largura mínima 20cm, comprimento  PAPEL 

TOALHA, em bobina, cor branca, largura 

mínima 20cm, comprimento mínimo 100m, com 

variação em até - 2% (menos dois por cento), 

sem odor, textura com relevo sensível ao tato 

(gofrado), 100% fibras celulósicas virgem, não 

reciclado. Embalagem: contendo informações 

sobre o produto e o fabricante, sendo todos os 

dizeres em língua portuguesa (Brasil). Critérios 

250 R$ 33,48 R$ 8.370,00 
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de conferencia e inspeção no recebimento: 

visual, por cheiro, tato e medição.  

Cada fardo com 12 pacotes contendo 02 

unidades. 

14 CX MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA, com 

elástico, caixa com 50 unidades Tamanh 

MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA, com 

elástico, caixa com 50 unidades Tamanho 

único Estrutura, material e cor: 

1ª camada: polipropileno não tecido cor branca 

- (camada externa) 

2ª camada: papel filtro melt blown (BFE: =95%) 

- (camada do meio) 

3ª camada: polipropileno não tecido cor branca 

- (camada interna) 

Dimensões aproximadas do produto: 9,5cm(l) x 

17,5cm(a) 

Registro da Anvisa. 

25 R$11,98 R$ 299,50 

 TOTAL R$20.721,50 

  

9. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO  

9.1. Os objetos, deverão ser entregues de forma parcelada, conforme a necessidade das 

Secretarias, no prazo máximo de 07 (sete) dias consecutivos, contados a partir da 

solicitação. A entrega deverá ser realizada na sede da mesma, localizada na Praça São 

Francisco de Assis, n° 1583, Centro, de segunda a sexta-feira das 07:30h às 11:30h e das 

13:30h às 17:30h. 

9.2. O requerimento formal deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação do objeto e quantidades a serem adquiridas; 

c) Local onde serão entregues; 

d) Prazo para entrega; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

contratada, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento do objeto caso estes sejam solicitados 

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa contratada. 

9.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
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responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

9.6. O fornecimento do objeto pela empresa contratada sem a prévia elaboração do 

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a 

má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o 

não pagamento do objeto, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação 

das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo dos serviços. 

9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante, após o recebimento definitivo 

dos objetos, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgão interno e externos. 

9.9. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

assinatura do mesmo; 

 

10. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária 

da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto; 

10.2. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal 

Nº 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos 

documentos fiscais; 

10.3. O pagamento será efetuado através das seguintes Dotações Orçamentárias: 

 

Dotação  

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

00240 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000 

00650 05.115.15.512.1501.1051 3.3.90.30.00.00.00000 

00980 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000 

01220 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000 

01900 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000 

02180 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000 

02700 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000 

03180 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000 

03460 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000 

03520 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.30.00.00.00000 

03690 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000 
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11. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

11.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pelo Servidor 

Marcelo Felipe Schimitt lotada na Secretaria de Administração desta municipalidade, que 

assumirá a função de fiscal do Contrato, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei 

n°14.133/21 

11.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm, 

designada conforme Portaria n°106/2022. 

 

Planalto – PR, 23 de outubro de 2025. 

 

 

 

Angela Regina Garcia Caneppa 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

Dione Junior Helfer 

Secretário Municipal de Cultura 

 

 

 

Gilmar da Silva 

Secretário Municipal de Esportes 

 

 

 

Leonir Bianchi 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

 

 

 

Lizandra Cristina Boni 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 

 

Marli Salete Dieckel de Lima 

Secretária Municipal de Educação 

 

 



 

10 
 

 

Marlise Diefembach 

Secretária Municipal de Industria, Comercio e Turismo 

 

 

 

Marcelo Felipe Schmitt 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

Michel Junior Diesel 

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários 

 

 

 

Monica Andreia Back 

Secretária Municipal de Agricultura 

 

 

 

Simone Raquel Baldissera Dresch 

Secretária Municipal da Mulher e Familia 

 

 

 

Luiz Carlos Boni 

Prefeito Municipal de Planalto 

 


